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PROCESSO DE rNEXrcrBrLrDADE DE LrcrrlcÃo¡l lz.oz.o1l202s ¡2

O Secretária de Educação, vern abrir o presente. processo de INEXIGIBILIDADE DE

IrctreçÃo para o seguinte oQgto: s,ERVrÇo rÉgrygg ¡uniltco ESPECIALIZADOS VISANDO A

RECUpERAÇA9 oÁs vÈnses Do FI-INDEB - FUND9 DE trleNulnNçÂ'o E

DESENV9LVTMENT9 DA EDUCAÇÃo eÁsrcA E DE, vAlozuzAÇ4o los PROFISSIONAIS DA
pnuceÇÃo QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL

FrxAÇÃ-o Do ÝALOR ltÑtvto NACIONAL ,

DA FUNDAvrnNraÇÃo LEGAL

A presente inexibilidade de licitação encontra-se fundamentada no att. 25 , inciso II, da Lei Federal

no g.666, de21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores e art. 1o da Lei Federal n' 14'03912020,17

de agosto de2020, conforme diploma legalabaixo citado:

Art.25, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)
i¡ -para a contratação de serviços técnicos ertumerados no art, 13 desta Lei, de natsreza

singìlar, com profissionais ou empresas de notória es¡recialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

A legislação supramencionada autoriza a inexibilidade de licitação para os serviços técnicos de

natureza sin!¡lar, com profissionais ou empresas de notória especialização, inclusive os serviços de

profissio¡ais-advogado que são, por sua natuteza, técnicos e sitrgulares. É o que dispõe o aft, 1o, da Lei

14.03912020, que alterou a Lei no 8'90611994 (Estatuto da OAB):

Art. 1o ALei no 8.906, de 4 de julho de 1994(EstatutodaOAB),passaaVigorar
acrescida do seguinte aft. 3o-A:

"Art, 3o-4. Os serviços profissionais de advogado são, por sua nattlreza, técnicos e

ringulurrr, quando comprovada sua notória especializaçáo, nos termos da lei.
parãgrafo'rinico. Consídera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de

advo-gados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anteiior, estudós, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

de outrós requisitos'relacionadõs com suas atividades, permita inferil que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objcto do contt'ato."

A Lei Federal no 14.039/20 clispöe de uma presunção leg,al,segunclo a qual são de nattlreza singttlar

os serviços advocatícios que dernandern a contratação de profissionais com nolririu es¡tecialização'

A notória especialização pode ser afèrida por cliversos eleuteutos que demonstretll a singulariclade

clo prestador cle serviço, perrnitindo visualizar o caráter incornum e dif'erenciado do sLrieito cotltratado. Nesse

exato sentido está a definição frazidapelo parágrafo úrnico do atual artigo 3"-A do Estatuto da Advocacia --
reprocluzinclo o que já consta ttos artigos 25, $1o, cla Lei 8.666193 e 30" $lo, da Leidas Estatais'

Rafael Carvalho Rezende Oliveira (2011 , p.554-555), explica o que se trata serviço

técnico especializado, serviço singular e notória especialização. Como se observa a seguit',

não há dúvida da situâção ¿ä inexiUlli¿ade de licitação para os serviços a serem executaclos

por meio do escritório de advocacia a ser contratado:

ä¡ serviço técnico: são aqueles enumerados, exemplificativamente, no alt. 13 da l-ei

g,.eeøll6gZ, tais como: estirclos, planejamentos, pareceres, perícias, patrocínio de causas

etc.
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excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua execução

da

por
b) serviço singular: a singulariclade do serviço depende da

parte de um profissional comum; e
c) notória eipecialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em sua

área de atuação, o que pode ser demonstrado por várias maneiras (estudos, experiências'

pub I icaçõ es, or ganização, aparelham ento etc' ).
(OltVÉna, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 5u ecl., São

Paulo: GEN/Método, 2017, p. 554-555)

JUSTIFICATIVA DA C ONTRÄTAÇÃO

Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do FUNDEB Fundo de Man¡tenção e

Desenvolvimento da Edicação Básiða e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da

inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (á extinto) no.ano de 2006'

É qu", d^e acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou estabelecido

que seria deterrninado um valor mínimo de ârnbito nacional, para servir de paradigrna em todo o território

nacional.
De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao FUNDEF,

dividido pelo número de álunoi atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso mínimo nacional por

aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a propiciar um padrão nacional de

qualiáade na educação fundamental.
Em que pese a irnportância da determinação deste valor mínitno nacional paru a fixação das quantias

a serem r"pui.uáur aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor sempre em patamar menor

do que o légalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios.

E quanto lÌìenor for o valor mínimo nacional definido pela União, mellor seria a contrapartida desta

para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.

Assim, ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não atendeu aos comandos legais e

constitucionais, fixando o VMAA para o FUNDEB em desacordo com o mínimo já efetivamente devido

para o FUNDEF de2006 e que devåria servir debalizapara os próximos anos de vigência do Fundo - descle

)OOl - fato que promoveu novas distorções e, portanto, a intervenção juclicial se faz necessária para a

recuperação dos valores não repassados corretamente'

Áegistre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome' e que deve ser buscado

na preservação arrecadátóriu d. ,uu .orpétência, segundo preceitos da Lei de Responsabiliclade Fiscal'

Aléìn do máis, consta que esses profissionais são muiio experientes, pois há muitos anos prestam serviços

especializados para as Administrações municipais, com inúmeros atestados de capacidade técnica'

São várias as ações que tiamitam no þoder Judiciário, que a cada ano aumentam mais. Na rnaioria

das vezes, tais causas juOiciãis reclamam a presença de um profissional de advocacia lnais cxperiente e

versado nas questões dotadas naâreado Direito Público e daAdrninistração rnunicipal'

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate jurídico e técnico depencle do

grau de 
"onfåbilidade 

que trånsmite ,or,', ó histórìco de seu trabalho em outras Municipalidades, de- modo ¿ì

íranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualiclade e com a efîciência necessária para

atenáer, a contento, os relevantes interesses do Município'

RAZÃ.O DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/PRESTADOR

O fornecedor/prestador adiante foi escolhido porque é clo ramo pertinente ao objeto demandado,

presta serviço técnico especializado na área soliciiada, é de natureza singular, possuindo notória

especialização, e apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista e demais documentos de habilitação exigidos pela Lei 8'66611992, além de o preço está de

conformidade com o de mercado, o que caract'erizauuntu¡otà a contratação à Administração Pílblica local'

O serviço técnico de advocacia por si só é de naturezatécnica, por força de previsão legal no aft'

lo, da Lei 14.03912020, que alterou a Lei no 8.90611994 (Estatuto da oAB). São várias as ações que
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tramitam no Poder Judiciário, que a cadaano aumentam mais na quantidade e na comp

na maioria das vezes, tai causas judiciai s reclamam a presença de um profissional de
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experiente e versado nas questões dotadas na área do Direito Púrblico e da Administração municipal,

fazendo-se necessária segurança jurídica nos processos udiciais, o que requer a contratação do escritório de

advocacia com corpo técnico experiente tlo raûlo, não podendo qualquer escritório de advocacia/corpo

técnico sem experiência atuar em ramo do direito tão específico e irnportante e central em toda a

j
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Administração Pública.
Acerca da notória especialização do contratado, consta que esses profissionais são muito

experientes, pois há muitos anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com

inúmeros atestados de capacidade técnica, restando demonstrado através cle todos os documentos anexados

n.ri. p.o".rso, especialmente pela vasta experiência do respectivo escritório de Advocacia MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ n" 35.542'612i0001-90.

lsto posto, restou demonstrado que o escritório de advocacia escolhido é o aclequado para a

realizaçáo dos serviços técnicos de nalureza singular requeridos pelo rnunicípio'

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços praticados pelo fornecedor/prestador escolhido são de mercado, restando clemonstrattdo,

sem maiores aprofundamentos consoante art. io, $ 3o, da Instrução Normativa n" 7312020, do Ministério da

Economia, mediante comparativo de preços de mercado junto aos órgãos púrblicos para ob.ieto similar,

conforme se verifica cornparando-o com os dados coletados, estando assirn justificado o preço contratado'

EMPRBSA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N": 3 5.542.6 l2l 0001 -90

ENDEREÇO: REngenheiro OscarFerreir4 47.Bairro: CasaForte, CEP 52.061-022, Recife/PE.

VALOR GLOBAL (R$): 2,656 .282,26 (Dois milhões, seiscentos e ciuquenta e seis mil, duzentos e

oitenta e dois reais e vinte e seis centavos)

pERÍoDo DB coNTRATAÇÃo: l2 (DozE) Meses.

Assim, submeto a presente justificativa para posterior ratifìcação e homologação da presente dispensa,

consoante expressa o disposto no art. 26 daLein" B'666193'

Amontada/CE, 07 de Julho de 2023'

J o Oliveira
o de Educação
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DECLARAÇAO DE INEXIGIBII,ID,A,DI'

Os Ordenadores de Despesas, abaixo assinados, considerando tudo o que consta do Processo ^/tdministrativcr
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'07.07.t1nÌ23.02, vêm ernitir a presente declaração de

Inexigibilidade de Licitação, amparada no artigo 25, inciso II e $ 1o c/c artigol3, Inciso \'. art.lo daI'ei
14.03.912020 e parâgrafo único do art. 26, da Lei nq 8.666i93,_guJ-o _objgto__g_IIIRVIÇO TIICNICCI
JIJRÍDICO ESPECIALIZADOS VISANDO A IìECUPERAÇ,4.O DAS VnRBAS DO FUNDII'
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO pA EDUCAÇAO BÁSICA Ð Drl
VALORTZAÇÃO DOS PROFTSSTONATS DA EDUCAÇÃO aUÐ DEIXARAN{ D[ SER

REPASSADOS AO MUNrCÍPIO EM FACE DA ILEGAL I-IXAÇÃO DO VALOR I{INIMO
NACIONAL, com a empresa MONTEIRO E MONTEIRO AE\|OGAÐOS ASSOCIADOS, inscrito no

CNPJ no 35.542,$1210001-90, com v¿.lor global de R$ 2.656.282,26 (Dois rnilltões, seiscentos e cinc¡uenta e

seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), em conformidade com as dema.is condições

e exigências da conlratação cujos serviços deverão ser cxecutados no prazo 12 (rJoze\ meses, podendo ser

prorrogado a critério das partes e nos termos do art. 57 dalei no 8.666193.

Amontacla-CE, 07 de,lulho de 2023

runo Qliveira
cle Educação
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TERMO DE i(/\*I'fFlC¿ÇÃO

Os Ordenadores de Despesas abaixo assinados, llo uso de suas atribuições legais e de acorclo com o qlle

detennina o artigo 26 da Lei nq 5.666193 e suas alterações ¡:osteriores, consiclerando o qì"le consta do

presente processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 07.07.0112Ð23.$2, verr
RATIFICAR a cleclaração de inexigibiliclade de licitação paLa o ôbi.to' SERVIÇO fíiCrufCO
JURÍÐICo ESPECIALIZADoS vISANDO A ROCUPERAÇÃO DAS VET{BAS DO FTINDEB .
FUNÐo DE MANUTENÇÄO E DESBIIvOLVIMENTO'DA EDUCAÇÄO BASICA E IiE
vALoRrzAÇ.Ã.o Dos pRorrssroNArs DA EÐucÄÇÃo aury DUIXARANI DE sIìry
REPASsADos AO MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR MTNIMO
NACIONAL . Fundamento [,egal: Artigo 25. Inciso iI, da Lei Federal 8,666/93, com Art.1o da Lei

14.03912020, em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS'
registrado na OAB/PE, inscrito rtb Clip¡ n" 35.542.612i0001-90, com sede na R Engelheiro Oscar Fer:reira,

4l,Bairro: Casa Forte, CEP 52'061-022, Ru'cife/PE, com valor glpbal de R$ 2'656'282'26 (Dois milhões'

seíscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e clois reais e vinte e seis centa'¿os), períoclo de vrgelci.a

de 12 (doze) meses, poclendo ser prorrogado a critério das partes e nos terrnos do art. 57 da lei n" 8.666/9-ì"

cletelninanáo qu" r" procecla a publicação,do clevido extrato q se faça o competente contrato, mediante a

prévia apresenìação è op.ouuçào quanto à regularidade dos doctrmentos rle habilitação da empresa

selecionada neste processo,

Amontada-Cl, 07 clc Jullro cle 2,023

J runo Oliveira
de Eclucnçãocrr)
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ExrRATo DE puBr.lcaÇao DE nÄTlrrcaÇÃo
TNEXTcIBTLIDADE DE LICITAçÃo N" 07 .07,0 | t2023 .02

os ORDENADoRES DE DESpESAS Do nnuxrcÍpro DE AI\{oNTADA, ABAIxo ASSIN.,\.Dos,
EM cuMpRrMnNTo À nlTrrrc¡.ÇÃo, FAZ rUBLICAR o ExrRATo RÐsuMIDo Do
pRocESSo DE INEXTGIBTLTDADR DE LIcIr¡,ÇÃo, A SEGUIR:

oB.rETO: SERVTÇO TÉCNTCO rUnÍOrCO ESPECTALTZADOS VISANDO A RECUPERAçÃO OnS
vERBAS Do r.'LTNDEB - FLTNDo DE MANUTENçÃo r DIlsENVor-vIMENTo DA EDUCAÇÃo
eÁstcn E DE vAlonrzaçÃo Dos pRoFrSSroN¡\rs DA EDUCAÇÃo gyp gEIXAtìAìv'I DE sElì
REPASSADOS AO MLINICIPIO EM IìACE DA ILEGAL FIXAÇAO DO VALOR MINII\4O NACIONAI, .

FAVORECIDA: PIONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, registraclo na OAB/PE,

inscrito no CNPJ no 35,542.61210001-90, com sede na R Engenheiro Oscar Ferreira, 47,Bairrc:: Casa Fofte,

CEP 52.06 1 -022, Recife/PE.

VALOR GLOBAL: R$ 2.656.282,26 (Dois rnilhões, seiscentos e cinquenta e seis ntil, duzentos e oitenta e

dois reais e vinte e seis centavos).

VIGÊNCIADO CONTR¡TTO: 12 meses

Declaração de INEXIGIBILIDADE emitida e RATIFICADA pelos Ordenadores cle Despesas dc município
de Amontada-CE.

Arnontada-CE, 07 cle Julho de 2023,

J Oliveira
de EclucaçãoS
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CnnrroÃO DE DIWLCaÇÃO DE EXTRATO DE INnXI6IEILIDADË DII LI

Certificamos que o extrato da Ratificação da INEXIGIBILIDADE DE t tCtfAç.ÃO N" 07.07.0112023.02,,

cujo objero e Snnvrço rÉcNrco iunÍurco [.SpIÌcIALrzADos vrsANDo A RECUPEnaçÃo
nÃs ÝnnsAs Do FUNDEB - FUNDo Dlr MA.NUrn¡¡ÇÃo n DESENvoIvIMENTO DA
nuuc.rçÃo nÁsrca E DE vALoRrzAçÃo nos pRorrssroNars D4_Egrr_c_+(:49^O*up
DEIXARAM DE SER RNPASSADOS AO MUNICIPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAçAO DO
VAI,OR VfÍNfVfO NACIONAL foi afix¡rclo nesta clata no flanelógrafo dest¿r Prefeitura Municipal,
confnrme estabelece a legislação em vigor.

Amontada-CE, 07 de Julho de 2023

no Oliveira
o de Educação

-ffi-

9E

rrtr: ¿lþ loN r' ¡t\

.av. €ô.tljrJrr /¡r'br:r itrj.j..,{.-}t,1it-13 ¡ cri:f): r:?.!j¿raf 'Jñ<t
'vÝÿý7 

trrì\a! I(¿;,J¿¡.i+r.rt.tÝri¡


